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A camara municipal ç

e a questão medica

 

Sem termos bombasticos, sem in-

vectivas sempre censuraveis, sem

preambulos ou antecipadas aprecia-

ções, que a nudez dos factOs dis-

pensam, vimos, na chamada questão

medica, fazer uma exposição clara

das phases por que tem passado,

desde o seu inicio, essa impertinen-

te questão e da razão causal que

determinou a sua ultima solução, a

ñm de que o publico possa inteirar-

se do legal procedimento da camara

e certiticar-se de que esta corpora-

ção nâo podia determinar-ne por

fôrma diversa na solução de uma

questão, que não creou, secundou

ou proporcionou, mas que, de mis-

tura com outras de não menor gra-

Vidade, herdou de gerenciais transa-

ctas, evidenciando todavia quer o

seu rigoroso escrupulo no caminho

que trilhou, quer os seus desejos

em sanar de vez essa celeberrima

questão, que vem sendo a causa

capital, senão unica, dos anormaes

acontecimentos occorridos no nosso

concelho, acerca de 2o anuos, que

tão má nota crearain, lá fóra, para

os munícipes de Ovar.

Em 5 de janeiro de 1887 a cama-

ra de Ovar, da presidencia do dr.

Cunha, suspendeu, por 60 dias, do

partido em que fôra definitivamente

provrdo em 25 de agosto de 1885,

o medico dr. Almeida; em 24 de te-

vereiro do mesmo anno resolveu

prorogar essa suspensão até que a

camara novamente deliberasse a

tal respeito, isto é, indeñnidamente;

em 2o de julho mandou a camara

notificar o dr. Almeida e ao mesmo

tempo ouvil-o ácerca das suspen-

sões impostas; em 8 de agasto,

apreciando a,defe-za do medico, re-

solveu desattendel-a, confirmou as

suspensões impostas e deliberou

dar-lhe a demissão do partido.

Em virtude de reclamação inter-

posta pelo medico demittido o Tri-

bunal Administrativo do districto de

Aveiro, em accordão de 25 de fe-

vereiro de 1889, julgou nulla e de

nenhum'zeñ'eito a deliberação da ca-

mara relativa á demissão do recla-

mante por ter sido proferida sem

sua prévia audiencia e com violação

das leis sobre administração publica

e não tomou conhecimento das sus-

pensões impostas por haver sido

mal documentada a reclamação

n'esta parte.

O reclamante dr. Almeida recor-
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reu para o Supremo Tribunal Admi-

nistrativo da iiltima parte do Accor-

dão do Tribunal Administrativo de

Aveiro ácerca das suspensões, sen-

do-lhe dada n'aquella instancia pro-

vimento ao recurso por Accordão de

26 de abril de 1899.

A camara de Ovar não recorreu

do Accordào do Tribunal Adminis-

trativo de Aveiro na parte em que

julgou nulla a sua deliberação com

respeito á demissão do medico do

partido; mas, em sesaào de 20 de

março de 1889, quando se achava

pendente no Supremo Tribunal

Administrativo o recurso do Accor-

dão do Tribunal Administrativo de

Aveiro na parte em que não havia

tomado conhecimento das suspen-

sões impostas ao dr. Almeida, deli-

berou ouvil-o sobre os fundamentos

da deliberação annullada, isto é, dp

demissão imposta e em sessão de 3

de abril do mesmo anno formulou-

lhe nova accusação e sobre ella o

fez ouvir, sem que o houvesse rein-

tegrado não obstante haver transita-

do em julgado a parte do Accordão

do Tribunal Administrativo que ari-

nullára a deliberação tomada pela

caziiara ácerca da sua demissão.

Em 24 de abril do mesmo anno a

camara, depois de apreciar e desat-

tender a defeza do medico, resolveu,

em sessão, demittil-o definitivamen-

te, sendo-lhe intimada esta demissão

em 16 de dezembro do dito anno.

Na sessão de 4 de setembro de

1889 a camara ainda da presidenCia

do dr. Cunha, pelo fundamento do

n." 7 da proposta de demissão apre-
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sentada em 3 de abril do referido,

anno, deliberou por unanimidade

supprimir e extinguir o partido de

que o dr. Almeida fôt'a provido e

de que estava demittido.

Esta deliberação nem foi submet-

tida á apprOVação da commissão dis-

trictal nem d ella foi ouvido o me-

dico respectivo, o qual todavia, de-

pois de intimado, recorreu para o

Tribunal Administrativo da demis-

são que, em 24 de abril de 1889,

lhe fôra imposta.

..-

Achando-se pendente ante aquel-

le Tribunal este recurso a camara,

já então da presidencia do snr. Soa-

res Pinto, resolveu, nas suas sessões

de 3 de novembro e 22 de dezem-

bro de 189o, crear um partido de

medicina (note-se que já _então_ to-

dos os partidos eram de Cirurgia e

medicina) e, não tendo esta delibe-

ração sido suspensa pela commissão

districtal, pôl-o a concurso, sendo

n'elle provido definitivamente, em

sessão de 12 de janeiro de 1891, o

dr. Cunha, unico concorrente.

Extinctos os tribunaes administra- i

tivos baixou ao juizo de direito d'es-

ta comarca o recurso da segunda

demissão imposta pela camara ao

dr.- Almeida e aqui foi julgado, a fa<_

vor do recorrente, pelo então juiz,
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dr. Salgado e Carneiro, por senten-

ça de 30 de março de 1892.

Diesta sentença interpôz a cama-

ra recurso para o Supremo Tribunal

Administrativo, que teve o n.° 8:630,

e este Tribunal, no seu Accordão

sob consulta, publicado no (Diario

do Governm n.“ 93 de 28 de abril

ultimo negou-lhe provimento e man-

dou manter, para todos os effeitos,

a sentença recorrida.

Em 28 de maio do anno corrente

foi presente e lido á sessão da ca-

mara um requerimento do dr. Al-

meida, que deu entrada na secreta-

ria em 21 do mesmo mez, dia. de

sessão camararia que não teve logar

por falta de numero, pedindo que

se lhe desse uma posse do logar de

facultativo municipal d'este concelho

e se ordenasse em orçamento sup-

plementar o pagamento dos venci-

mentos que, em virtude de suspen-

são e demissão, deixou de receber

desde o 1.° de janeiro de 1887 a

esta parte na importancia de

4261795490 e bem assim os vincendos,

protestando fazer valer no juizo

competente o seu direito aos juros

da mora e ás perdas e damnos, tu-

do isto añm de se dar cumprimento

ao Accordão do Supremo Tribunal

Administrativo já referido.

A camara inteirada do contheudo

do requerimento e informada pela

presidencia de que, tendo-se-lhe sus-

citado duvidas bastante ponderosas

sobre o deferimento ou indeferimen-

to, parcral ou total, do objecto da

petição, oñiciãra ao ex.m° governa-

dor ciVil, expondo-lhe minuciosa-

mente todos os tramites porque ha-

via passado esta assaz degradante

questão e solicitando de sua ex.a os

bons oflicios para, directamente ou

por intermedio do governo, ordenar

o que a esta camara competia deci-

dir sobre o assumpto, deliberou so-

bre estar em qualquer resolução de-

finitiva emquanto não recebesse of-

iicialmente resposta á consulta feita,

mas tudo isto sem preterição dos

direitos que porventura assistam

ao requerente, pois se apresentou

a solicitar a nova posse dentro do

praso legal.
n

__

Em sessão de 16 de julho ultimo,

sendo presente um oñicio sob o n.°

184 da I.“ repartição do Governo

CiVil de Aveiro, acompanhado de

uma cópia de outro com o n.° 748,

emanado da direcção geral de admi-

nistração politica e civrl do Ministe-

rio do Reino, no qual se esclarecem

e resolvem, consoante direito, as du-

vidas suscitadas por esta comarca

perante a auctoridade superior do

districto, no seu oiiicio n.° 66, de 22

de maio ultimo, acerca da execução

do Accordão do S. T. Administrativo,

publicado no «Diario do Governo»

n.° *, de 28 de abril do corrente

anno, pelo qual foi annullada a de-

liberação camararia, temada em ses-

' são de 3 de agosto de 1887, que de.
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mittira o facultativo municipal d'este

concelho, Bacharel Jose Nogueira

Dias de Almeida, do partido de me-

dicina e cirurgia, em que fôra pro-

vido deñnrtivamente, em 25 de agos-

to de 1885, disse o presidente que,

havendo a camara, na sua sessão

de 28 de maio ultimo, deliberado

não se pronunciar sobre os assum-

ptos constantes do requerimento

apresentado a essa sessão'pelo men-

cionado facultativo,-no qual pedia

para lhe ser dada nova posse no seu

logar de facultativo municipal e or-

denado, em orçamento supplemen-

tar, o pagamento dos vencimentos

que, por motivo de suspensão e de-

missão illegaes, deixara de receber

desde 1 de janeiro de 1887 até

áquella data, na importancia de réis

4261758490, bem como os vincendos,

sem que as mstancras superiores fos-

sem ouvidas, visto terem-se-lhe sus-

citado assaz judiciosas e ponderosas

duvidas, e sobre estar no seu defe-

rimento ou indeferimento emquanto

não chegasse a resposta á consulta

feita por elle presidente, ao ex.um

Governador Civil do districto, e,

achando-se já presente essa respos-

ta, entendia que esta corporação se

devia pronunciar ácerca da materia

do alludido requerimento apresen-

tado pelo referido Bacharel José No-

gueira Dias de Almeida, e assim o

propunha, consultando a camara so-

bre a mesma proposta.

E sendo unanimemente approva-

da, ordenou a presidencia que do

requerimento se ñzesse nova leitura.

E a camara, ponderando detida-

mente o contheudo do dito reque-

rimento, a materia do Accordão do

S. T. Administrativo, as respostas

dadas pela direcção geral de admi-

nistração politica e ClVll, do Minis-

terio do Reino e as disposições do

codigo administrativo applicaveis, re-

solveu:

1.° Que a cópia, que se acha

presente, fosse transcripta no livro

das actas e ficasse archivada;

2.' Que o requerente fosse rein-

tegrado no partido medico-cirurgico

muniCipal, de que havia sido demit-

tido e que, extincto em 4 de setem-

bro de 1889, iôra resolvido restabe-

lecer em 22 de dezembro de 1890,

e _isto por força do disposto no §

unico .do art.“ 447 do 'codigo admi-

nistrativo;

3.° Que se desse nova posse ao

facultativo reintegrado, oHiciando-

se-lhe afim de comparecer para esse

etfeito, na secretaria d'esta camara,

pelas 12 horas da manhã, do dia 22

do corrente;

4.0 Que se incluisse o seu nome

na folha dos vencimentos mensaes

a contar da data da posse; '

.5.2 Que, da mesma folha, fosse

eliminado o nome do facultativo Ba-

charel Antonio Pereira da Cunha e

Costa. isto, em face do Accordão do

S. T_. Administrativo, das respostas

da direcção geral mencionada e do

§ unico do art.° 447 do codigo admi-



 

nistrativo. achar-se

vido no partido; _

6.° Finalmente, que_se ofliciasse

a este facultativo, êommunícando-

lhe esta deliberação, ¡nadando-lhe

cópias do Accordào do S. T. Admi-

nistrativo e das respostas da alludida

secretaria ao ofñcio-consulta.

glegalmente pro-

DOCUMENTOS
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Vistos estes autos: d'elles se mos-

tra que a camara municipal do con-

celho de Ovar, em sessão de 5 de

janeiro de 1887, resolveu suspender

por sessenta dias o facultativo do

partido municipal, Bacharel José

Nogueira Dias de Almeida, por não

ter feito, ha mais de tres mezes, a

'visita diaria ao hospital, sem licença

ou motivo justiñcado. '

Em 24 de fevereiro segumte, é

essa suspensão prorogada «até que

a camara delíbere novamente a tal

respeito, em_,virtude dos fundamen-

tos que determinaram a primeira

suspensão»

Emi 20 de julho, mandava camara

notificar o suspenso, e, ao mesmo

tempo, ,ouVil-o, acerca das suspen-

sões impestas.- _

Em 3 d'agosto, apreena e desatten-

.de a defeza do facultativo, confirma

a suspensão :que _lhe tinha sido im-

posta e, ao mesmo tempo demitte-o.

.Contra'estas .condemnações reclama

o facultativo, perante o tribunal admi-

nistrativo de Aveiro, que não toma

reconhecimento da reclamação, na

parte que diz respeito á suspensão,l

mas attende-a no que toca á demis~

são, julgando nulla e de~ nenhum ef-

feito,Ín.'essa:parte, a deliberação ca-

mararia, .por ser proferida sem pré-

via' audiencia do facultativo, com

violação das _leis sobre administração

publica. , -. I

DÍesta decisãoi(talvez somente na

parte desfavoravel) recorreu .o facul-

tativo para-o S. T. Administrativo, e

esse recurso está pendente.

.Entretanto, a camara, inteirada do

Accordão-que .annullou o acto da

demissão, resolve, em ,sessão de 2o

de !março de 1889, ouvirnovamente

o facultativo sobre' os fundamentos

da deliberação :annullada, o arguido

tem a,com2pl:acencia de responder e

a camara, em isessão de: 24 do dito

mez, torna a demittil~o (11.“ 16, v.).

Contra esta ultima deliberação ea-

mararia, allega o reclamante demit-

tidoz-que -é parte legitima, como

medico do partido muniCipal; _que

reclama em tempo;-que pelo mes-

mo facto, lhe haviam SldO imposms

tres penas;-que dessas condemna-

ções ha recurso pendente nos. T.

Administrativo, dando-se, assun, a

excepção -litis-pendencia;-que, de-

pois de nomeado, tivera _sempre re-

sidencia_ n'esta .villa, assitstmdo aos

doentes com todo o zêlo;-que, se

nosiñns do anno de 1886 deixou de

fazer a visita ao hospital, foi porque

a isso obstaram, por meio de arrua-

ças e bombas, os desordeiros filiados

no grupo politico do medico Anto-

nio Pereira da, Cunha e Costa, com

o ñm de levarem o reclamante a

abandonar o seu logar, para n'elle

ser provido. como fõra, o dito Cu-

nha; mas que essas arruaças prom-

nham apenas de indivrduos assala-

riados e nunca da maioria dos habi-

tantes da villae nem mesmo da par-

te sensata do partido progressista a

que os ,desordeiros pertenciam-¡-

que, todavia, durante esses .impedi-

mentos, fôra sempre, a _pedido seu,

dignamente substituido no _serviço

hospitalar. . _

Junta o. alvará da sua nomeação,

certidão da data em que fot notifi-

cado da deliberação reclamada, das

actas das sessões camararias em que

e
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foi suspenso e demittido, do Accor-

dão do Tribunal Administrativo e do

termo de recurso e attestadns dos fa-

cultativos que o substituiram no

serviço hospitalar.

Abriu-se em seguida, audiencia

contradictoria, allegando a camara:

a illegitimidade do reclamante, por

não ter sido provido legalmente no

partido; prescripçño do direito de

reclamar; veracidade dos factos que

determinaram a demissão;-que o

reclamante recusava os serviços me-

dicos aos indigentes;-que não ti-

nha residencia n'esta villa;-que só

visitava os doentes para quem ti-

vesse auctorisação das pessoas que

o sustentavam;-que varias vezes se

ausentou sem prévia licença. E jun-

ta um documento extrahido do livro

das sessões camararias wpara prova

da "legitimidade da nomeação.

Foram ínquirídas testemunhas de

uma e outra parte e por tim, tiveram

vista no cartorio, as partes e o Mi-

nisterio Publico; e allegou o recla-

mante por escripto, sustentando a

sua legitimidade, temporaneidade da

reclamação e apreciando as provas.

O que tudo visto; considerando que

a camara tendo reconhecido o

reclamante, como medico do partido

municipal, para lhe impôr penas des-

ciplinares, contravem o seu proprio

facto, ncgandolhe agora essa quali-

dade, e por isso não pode ser ou-

vido, muito mais depois que o tribu-

'nal districtal reconheceu no recla-

l mante a mesma qualidade; Conside-

¡rando que tambem não precede a

; prescripçãoopposta, porque, deven-

-do ella contar-se desde a execução

do acto reclamado. segundo o art.°

¡ 299 § I.“ do Cod. Administrativo

l não consta do processo quando teve

i logar essa accusação: consta porém

da certidão de fl.” 6, combinada real-

mente corn a nota lançada a tl.“ 2,

que a reclamação foi apresentada

dentro do bienio da intimação, e

como esta deve preceder a execu-

ção, segundo as leis do processo ci

vil subsidiario deduz-se d'ahi que a

reclamação foi apresentada muito

dentro do prazo do citado artigo. E'

quanto ao fundo: Considerando ser

“definitivo o accordão do Tribunal

administrativo que annullou a de-

missão do reclamante. tante'assim

que d'elle se interpôz recurso (reg.

, 12 d'agosto leÓ, art. 19); Conside-

rando que a decisão definitiva põe

ñm á instancia (Per.a e Ls.a Linh.

Civ. § 103); de modo que não podia

mais ser reaberto, sem violação do

art. 145 § II da C. Const. salvos os

casos expressos em direito que se

não deram;

Considerando mais que essa deci-

são não annullou o processo para

que a camara se auctorisasse a re-

formal-o supprimindo as suas faltas:

o que annullou foi a deliberação ca-

mararla attinente á demissão do re-

clamante, por ter sido proferida corn

violação das leis, violação esta que

constitue erro insupprivel, como re-

solveu o decreto sob cons. do Sup.

Tnb. Ad. de 17 de novembro de

1891, nos seguintes termos:

«Considerando que a supposta

«reparação d'este erro administrati-

«vo. .. não invalida o fundamento

«legal do accordào proferido em

«data anterior;. . . Considerando que

(as violações das leis não podem

«fundar direito de pessoa alguma,

«são no processo nullidade s insup-

«priveis›... (D.° n.° 43 de 1902);

Considerando que em materia cri-

me, como na disciplinar, que se lhe

assemelha, as excepções de caso

julgado e litis~ pendencia-são substi-

tLtidas por um outro principio ana-

logo e do-non bis in idem -consi-

gnadu no art. 883 da N. Ref. Jud.,

segundo o qual não pode haver

gundo procedimento entre as mes-

 

(Dias Ferreira not. ao cit. art); Con-

siderando que n'este processo a ca-

mara tem constantemente viola-

do aquelle principio d*ordem publi-

ca, impondo successivamente ao re-

clamante e pelo mesmo facto, duas

penas de suspensão e duas de de-

missão; mas essa violação foi mais

aggravante na deliberação reclama-

da, pois que esta contraveio o caso

julgado do TribunalAdministrativo,

d'onde resulta a sua nullidade, por

virtude da Ord. L.. 3.0 t. 75 pr.; ou,

pelo menos foi tomada essa delibe-

ração na pendencia da lide sobre o

mesmo assumpto e entre as mesmas

pessoas (se o recurso. comprehen-

deu todoojulgado). perante o Su-

pre mo Tribunal Administrativo; e em

tal caso a deliberação se cahiu sobre

objecto já estranho à competencia

da camara, o que importa tambem

nullidadc, conforme a cit. Ord. e o

art. 30 n.° 5 do codigg_ administrati-

vo. E digo pelo mesmo facto, por-

que só um accusa o processo-faltar

o reclamante ao serviço hospitalar

nos ultimos mezes de 1886:- quer

responsabilisal-o por faltar ao servi-

ço depois da suspensão é absurdo

de tal ordem, que se não discute,

rejeita-se, Por estes fundamentos o

em vista c'o art. 3o n.“ I e 5 de co-

digo admínistrativo revgoo a delibe-

ração reclamada por attentatoria das

leis que ficam mencionadas. E con-

demno nas custas a camara recla-

mada.

Ovar, 30 de tuaio de 1892. (a)

Manoel josé Dias Salgado e Car-

neiro.

Aecordão do Supremo 'l'rlbn-

nal Admlnlstratlvo

c

Sendo-me presente a consulta do

Supremo Tribunal Administrativo,

acerca do recurso n.° 8:630, em que

é recorrente a camara municipal do

concelho de Ovar e recorrido o Ba-

charel José Nogueira Dias de Al-

meida, de que foi relator o conse-

lheiro de estado, vogal effectivo, Ju-

lio Marques de Vilhena.

Mostra<se que a camara munici-

pal do concelho de Ovar, em sessão

de 5 de janeiro de 1887, resolveu

suspender por 60 dias o facultativo

dox partido municipal, agora recorri-

do, na sessão de 24 de fevereiro,

foi essa suspensão prorogada até

que a camara deliberasse novamen-

 

o juiz de direito da comarca, que

negou provimento ao recurso com

'o fundamento principal de que a

decisão definitiva tomada anterior-

mente puzera tim á instancia, não

podendo haver segundo processo

entre as mesmas pessoas e pelo

mesmo facto;

Mostra-se que d'essa sentença

veio o presente recurso, allegando

a recorrente que a deliberação to›

mada em 20 de junho de 1837, foi

simplesmente annullada e não revo-

gada, pois que o Tribunal Adminis-

trativo não conhecmdo fundo da

questão, e nào decidiu portanto se

eram ou não procedentes os funda-

mentos da demissão imposta ao re-

corrido, sendo isso o que se discute

agora n'este processo:

O que visto e o parecer do Mi-

nisterio Publico;

Considerando que, a demissão do

recorrido resolvida pela camara re-

corrente em sessão de 2o de julho

de 1887, estava em letigio ao tempo

em que elle foi demittido, pela se-

gunda vez, em sessão de 20 de

março de 1889, d'onde precede o

presente recurso;

Considerando que o dever do re-

corrente era esperar a resolução fi-

nal dos tribunaes que tinha de ver-

sar na ultima instancia sobre todo

o objecto de recurso:

Hei por bem, conformando-me

com a mesma consulta, negar provi-

mento no recurso, mantendo para

todos os effeitos a sentença recor-

rida.

O Conselheiro de Estado, Presi-

dente do Conselho de Ministros,

Ministro e Secretario de Estado dos

Negocios do Reino, assim o tenha

entendido e faça executar.

Paço, em 24 de abril de 1902.

=REl=Ernesto Rodolpho Hintze

Ribeiro.

Resposta da Direcção Geral da Adm¡-

nistrnção politica a civil.

Ministerio do Reino- Direcção Ge-

ral de Administração Politica e Ci~

vil- 21' Repartição -L." Óo-n.° 748.

Illmo e Ex.mo Snr. Devo dizer a

V. Ex.“ no assumpto do otlicio d'esse

governo civil n.° 486, que, tendo-se

restabelecido ein 22 de dezembro

de 1890 o partido clinico municipal

do concelho d'Ovar, que lôra ex-

tincto em 27 de novembro anterior

te a tal respeito; em sessão de 20 a reintegração do facultativo, cuja

de julho, mandou a camara notificar

o recorrido e, ao mesmo tempo, ou-

vil-o acerca das suspensões impos-

tas; em sessão de 2 de agosto, apre-

ciou e desattendeu a defeza do re-

corrido, confirmou a suspensão que

lhe tinha sido imposta, e deliberou

ao mesmo tempo dar-lhe a demis-

são;

Mostra-se que, contra todas estas

deliberações, reclamou o recorrido

para o Tribunal Administrativo do

districto de Aveiro, que não tomou

conhecimento da reclamação na

parte respeitante á suspensão, mas

que attendeu quanto á demissão,

julgando nulla e de nenhum effeíto

n'essa parte a deliberação camara-

ria, por ter sido proferida sem pré-

via audiencia do recorrido, com vio-

lação das leis sobre administração

publica; ç

Mostra-se que d'esta decisão re-

correu o recorrido para este Supre-

mo Tribunal;

Mostra-se que não obstante estar

pendente n'este Tribunal o referido

recurso, a camara recorrente deli-

berou em sessão de 2o de março

de x899, ouvir novamente o recorri-

do sobre os fundamentos da delibe-

ração annullada, resolvendo em ses-

são de 14 do mesmo mez demittil-o

novamente;

Mostra-se que d'esta ultima deli-

demissão superiormente aunullaaa,

é de todo o ponto exequivel, e tanto

mais conforme o direito, que annulu

lada aquella demissão lhe é tambem

applicavel o artigo 447 § unico do

Codigo Administrativo que manda

collocar nos empregos restabelect~

dos os anteriores serventuarios.

Nem obsta que haja a camara

muntcrpal provido n'elle outro me-

dico, pOlS que ojulgado que annul-

la a demissão imposta á invalid-ação

d'esse provimento, como em caso

analogo se reconheceu no despacho

ministerial de 18 de junho de 1890,

e foi resolvido do Decreto de 2 de

março do mesmo anna-Quanto

aos venctmentos em divida tem o

alludido facultativo direito, nos ter-

mos do artigo 405 do Citado codigo

aos ordenados que deixou de rece-

ber, emquanto esteve inhibido de

exercer o seu emprego, e por isso

no periodo, que decorre desde um

de janeiro de 1887, só ha que dedu-

er o pouco tempo em que esteve

supprimido o respectivo partido.-

N'esse intervallo náo tinha direito a

ordenado, porque é amplo o direito

dos corpos administrativos extinguir

os seus empregos (citado artigo- 447

§ unico) e contra a maneira porque

toi exercido no presente caso não

houve reclamação em tempo util.

Deus guarde a V. Ex.ii Secretaria

mas pessoas e pelo mesmo facto bei-ação recorreu o recorrido para d'Estado dos Negocios do Reino em



 

  

    

  

  

      

  

  

   

  

  

25 de junho de 1902.1113“0 e Ex.mo

Snr. Governador Civil do districto-

d'Aveiro. Arthur Ferreira.

¡r0, com grande falta de espaço, dei-
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NOTlClllllÍl

lnspecções salutar-las

Terminaram homem as inspecções

sanitarias aos mancebos recenseados

no corrente anno por este concelho

para o exercrto e armada.

A este acto de assaz importancia

presidiu sempre um espirito de re-

cttdão e justiça invrolaveis por cujo

motivo são dignos de louvor os il-

lustres membros do jury.

For banida a empeulwca que tan-

tas injustiças fazra e que trazia em

boianuas os politicos.

Apurou-se e isentou-se quem por

direito devia ser apurado e isento.

No proximo numerp daremos a re-

senha do resultado geral da inspe-

cção em cada uma das fregrezias.

A comiSsào dÊinspecçào parte

amanhã para o concelho da Feira

afim de, n'esse mesmo dia incetar

ahi os seus trabalhos.

..-..~ AW_

.llelhoras

Está completamente restabelecida

da operação que lhe foi feita pelo

dr. jose Duarte Pereira do Amaral,

extracção de um kisto no pescoço,

o nosso bom amigo Isaac Silveira,

secretario da administração d'este

concelho.

-Vae melhorando, embora lenta-

mente, da febre gastrica de que foi

acommettido, o nosso sympathico

amigo e distincto academico, Anto-

nio Carlos de Araujo Sobreira.

As nossas l'elicitações.

____*_-_
-_

Falleelmento

Finouse no dia 3¡ do ñndo mezl

de julho, sepultando-se na manha

do dia immediato, a esposa do nos-

so dedicado amigo Manoel d'Olivei-

ra Luzes, a quem, bem como a seu

genro, enviamos sentidos pezames.

7._____..__.--_..~

Notas a lapis

Cumprimentamos na quarta-feira

passada o ex.“ dr. Bento Guimarães,

illustre advogado na comarca d'Oli-

veira d'Azemeis que veio assistir á

discussão e julgamento de uma au-

diencra geral que n'esse dia teve

logar no nosso tribunal.

Regressaram da Bemposta, aonde

foram por alguns dias flanar em

companhia das seus amigos Manoel

José Barboza de Quadros, os nos-

sos conterraneos e amigos, Ernesto

Zagallo de Lima, Carlos Baptista e

Nunes Branco. Acompanhou-os Ma-

noel Barboza que regressa por es-

tes dias, á Bemposta.

_Recebemos a breve vizita do dis-

tincto tenente de artilhena, Bernar-

do Barboza de Quadros, que, com

sua ex.ma esposa, tem estado em Es-

tarreja.

-l\'a proxima, terça-feira segue

para a Feira a tomar posse da egreja

de S. Nicolau“d”aquella Villa, aonde

' for, ha tempos, apresentado o nosso

patricio, amigo e bemquisto sacer-

dote, Manoel André Boturão. ,

-._._____.-_____.\

\Missa nova

.- \

Hoje, na capella de SantosAvnto-

nio o'esta villa, celebra a suagpri-

_meira missa o neo lev1ta, nosso de-

dicado amigo, Antonio Pinto dos

Santos Santlus, laureado estudante

que ha dias terminOu o seu curso

ecclesmstico.

Os nossos mais sinceros parabens

ao sympathico e novel sacerdote.

,rioso povo d,aquella freguezia, da-

A DISCUSSÃO

M

Falta de espaço

Por luctarmos, no presente numê:

xamos de publicar alguns artigos e

correspondencias que nos foram en-

viadas, 0 que faremos no proximo

numero, pedindo d'esta involuntaria

falta desculpa aos nossos illustres

collaboradores.

0.*

Festividades

 

Foi muito concorrida a festividade

que domingo ultimo se realisou na

egreja parochial de Vallega em hon-

ra do Sagrado Coração de Jesus.

Como a tarde estivesse muito

quente, consta-nos que os fOrastei-

ros ñzeram um grande destroço no

verde e carneiro, no estabelecimento

do sr. Serafim Leal.

- Como já annunciamos, effectua-

se hoje a festa da Senhora dlAjuda,

no logar do Sobral, a qual tem a

abrilhantal-a tres bandas de musica.

E' de prever, por isso, grande con-

correncra de passeantes ao arraial

de tarde.

_Tambem hoje tem logar, na vi-

sinha freguezia de S. Vicente, a fes-

tividade de S. Geraldo, a qual é fei-

ta com extraordinaria pompa, como

se vê na correspondencia d'aquclla

localidade publicada na secção corn-

potente.

,____.›_-

Novo apeadel. o

Attendendo à representação da

Camara Municipal d'este concelho,

a Companhia Real dos Caminhos

de Ferro vae estabelecer um apea-

deiro no logar da Regedoura, da

freguezia de Vallega, d'este conce-

lho.

Por estarem cumpridos, d'esta

l'órma, os naturaes desejos do labou

mos-lhe os nossos parabens pela

concessão d'aquelle importante me-

lhoramento.

! Brevemente se vae dar principio

;às necessarias obras.

_____._.___

Jubileu da Porcluneula

Foi concorridissimo de ñeis o _Iu-

bileu da Porciuncula concedido aos

irmaos da Veneravel Oñíem Tercei-

ra de S. Francisco, realisado hon-

tem n'esta fregueZia.

_w

Annos

Passou na quarta-feira ultima o

anniversario natalicio o nosso aper-

ciavel amigo José Barbosa da Qua-

dros.

| As nossas felicitações.
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Antonio dos Santos Sobreira, Bacharel

l'orinado em Direito pela Universida-

de de Coimbra e Presidente da Ga-

mara Municipal do concelho tl'0var,

etc.

Faço saber que, no dia 10 do

proximo mez d'agosto, pelas 10

horas da manhã, na sala das ses-

sões d'esta Camara, se hade pro-

ceder, em hasta publica, ao afo-

ramento de parte dos terrenos da

antiga 'Matta municipal, que ñ-

cam ao norte do caminho do La-

   

     

   

  

  

  

  

marão, incluindo parte do terreno

denominado matta da Bicha, si-

los n'esta freguezia e villa d'O-

var e divididos em 49 glebas,

que serão arrematadas em sepa-

rado ou reunidas, conforme me~

lhor convier aos interesses do

municipio, servindo de base para

a arrematação o valor dado pelos

respectivos peritos.

As condições da arrematação,

assim como o auto de medição e

avaliação e planta dos menciona-

dos terrenos, estão patentes n'es-

ta secretaria, todos os dias uteis,

desde as 9 horas da manhã ás 3

da tarde, até ao-dia supra men-

cionado, afim de poderem ser

examinadas por todos aquelles

a quem interessar.

Para constar se passou o pre-

sente e outros de egual theor,

que vão ser atñxados nos logares

publicos do costume.

Ovar e secretaria da Camara

Municipal, 8 de Julho de 1902.

E eu, Abel Augusto de Souza e

Pinho, secretario, o subscrevi.

Antonio dos Santos Saóreira.

(397)-

d_-

Arrematação

(x .- PUBIÍiCAÇÃO)

t No dia 10 d'agosto proximo,

pelas 10 horas da manhã, á porta

do tribunal judicial d'esta comar-

ca, por deliberação do conselho

de familia e interessados no inven-

tario orphanologico a que n'este

juizo se procede por obito de Mar-

cellino josé Soares Boia, que foi

do logar do Campo-Grande, fre-

guezia d'Esmoriz, volta pela se-

gunda vez á praça pelo valor de

5015000 réis, livre para o casal

de quaesquer contribuições ou

despezas, a seguinte propriedade

composta de casas, poço, eira,

cortinha de terra lavradia e mais

pertenças, situada no mesmo logar

do Campo-Grande, avaliada, livre

“de encargos, em 26015000 réis.

São usofructuarios do terreno in-

culto Antonio José Soares e mu-

lher, que tambem tem o usod'ha-

bitação das casas, sendo estes en-

cargos avaliados em 60$ooo réis,

e com declaração, porém, de que

os iructos pendentes na cortinha

pertencem á cabeça de casal Maria

Rodrigues da Costa. Pelo presente

são citados quaesquer credores

incertos do casal.

Ovar, 30 de Julho de 1902

Verifiquei a exactidão.

O juiz de direito

Lobo Castello Branco

O escrivão,

?não Ferreira Coelho.

(40°)

Arrematação

(1¡- PUBIICAÇÃO)

No dia 24 do proximo mez

A 3

do tribunal judicial d'esta comar-

ca, por deliberaçãodo conselhode

familia e interessados no inventa-

rio orphanologico a que n'este

juizo se procede por obito de Ja-

cyntho Francisco d'Oliveira, que

foi do logar da Egreja, freguezia

de Cortegaça, se há-de pôr em

praça para ser arrematada por

preço superior á avaliação, sendo

o seu producto livre para o casal

e quaesquer contribuições ou des-

pezas, a seguinte propriedade:

Uma leira de terra lavradia, de-

nominada a cortinha de cima,

situada no logar da Egreja, fre-

guezia de Cortegaça, de natureza

allodial, avaliadaem 656000 réis.

Pelo presente são citados quaes-

quer credores incertos do casal.

Ovar, 30 de julho de 1902.

Verifiquei a exactidão.

O juiz de direito,

Lobo Castello Branco.

O escrivão,

João Ferreira Cool/w.

(401)

 

Novo horario dos calle os desde

15 de junho de l 2

Partido d'Onr Chegada eo Porto

l) Turim? (d'Qver), 4 tn.-õ,36 m. (Comp.)

:empty ( Aveiro), 4,62 ¡n.-6,28 in. (Comp.)

Correio (de Luh), 6,59 ::L-1,20 In. (S. Bento)

Trnmway (d'Ovsr), 7,30 tn.-9.18 In: n

Mim (de Lisboa), 9,51 ¡JL-11,35 in. n

Tramwny td'Avelro), 11,12 ¡mc-12,59 t. I

'lltamwsy (d'Onr), 2,10 t.-3,66 t. n

Tnmwny (d'Alflrollm), 6,17 L-B t. a

'1'5an” (d'Onr), 7 t.-8,46 t. a

Mixto (de Lisboa), 9 t.-11 t. n

(t) Em tnmwn ó tm". d. “d.u em logar M legend“-

Pnrtlda do Porto Chegado a On:

Tmmny (S. Bento). 12,10 m.-i m. Ovo:

Omuibul › 4,34 ¡rn-6,1“: (Liebe.)

Trunway (Camp), 7,15 ¡zh-8,57 ll. (Aveiro)

Tramwuy (s. Bento) 9,59 tn.-ll,b.'› m. (Ovar)

Trmny . más m.-l,16t.(Alllrelloo)
3'.) Trunway (Cump.,) 4,17 t.-'~,68 t. (Ovar)

_l ¡mway (a. Bento), 4,29 t.-6,16 t. (Our).

Iremwny v 6,29 t.-›8,'17 t. (Aveiro)

(nl-reto n 8,19 #-9,48 t. (Linho.)

(a Este td. “Jd. “manuny 16 u um“ ao¡ subindo¡

 

Dr. Domingos Pepulim

Abre o seu consultorio d'advo-

gado, no dia. 15 de Julho.

nua da¡ mm - OVAlI
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